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RESOLUÇÃO Nº 001/2021

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAGAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL APTAS 
CONCORRER ÀS CADEIRAS JUNTO AO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA, no uso de suas atribuições e competências legais definidas na Lei 2.558/2015, de acordo com o Edital 
002/2021.  

 

RESOLVE: 

 Art. 1°. Ficam homologadas as Instituições da Sociedade Civil aptas a concorrer às cadeiras junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme Edital 002/2021.  
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Art. 2° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Juazeiro - Bahia, 23 de fevereiro 2021 

 

Felipe de Sena e Silva 
Presidente do CMDCA


